
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 149 

REGIME DE URGÊNCIA  

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“ALTERA A LEI Nº 9.064, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019”, para apreciação dessa casa.             

 

Repasso em anexo minuta de PL que altera a Lei 

9.064/2019, com vistas a haver o repasse de recursos para as despesas de viagens conforme prevê a 

presente lei. Justifica-se a proposição, tendo em vista que a metodologia de repasse proposto, 

garante maior autonomia à rede municipal de ensino, além de economicidade, propiciando a 

participação de maior número de Escolas em viagens e competições. 

 

O presente Projeto de Lei, busca incentivar os 

estudantes e professores para a execução de projetos de pesquisa e atividades extra- curriculares 

fundamentais para a qualificação da educação pública. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto em Regime de Urgência. 

 

 

São Leopoldo, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador José Ary Moura   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

       

Altera a Lei nº 9.064, de 18 de 

setembro de 2019. 

 

 
Art. 1º. O Art. 4º da Lei municipal nº 9.064, de 18 de setembro de 2019, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Fica o Poder Executivo autorizado a repassar até R$ 100.000 (cem mil reais) ao ano, para as 

unidades executoras das escolas municipais (CPMs/Conselhos Escolares) das Escolas 

selecionadas, conforme definição da Comissão constante no art. 3º, mediante ata e solicitação de 

repasse, assinada pelos membros nomeados para a Comissão. As despesas da presente Lei 

ocorrerão por dotação orçamentária própria com suplementação de verba, se necessário”. 

 

§ 1º. A Prestação de contas dos recursos repassados deve ser realizada no mês subsequente do 

uso dos recursos. O saldo de recurso deverá ser devolvido”. 

 

§ 2º. O Poder Executivo regulamentará o repasse de que trata o caput.” 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, ............................. 
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